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. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ
Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009
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ANEXO XXXI

TERMO DE OPÇÃO PARA O ENQUADRAMENTO NA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL DOS CARGOS DE QUE TRATA O ART. 87 QUE FORAM
ENQUADRADOS NO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

. .CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .Nome: .Cargo atual: .Carreira/Plano de cargo atual:

. .Matrícula SIAPE: .Unidade de Lotação: .Unidade de Exercício:

. .Cidade: .Estado: .( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Beneficiário de pensão

. .Venho, nos termos da Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026, e observado o disposto no art. 87, optar, de forma irretratável, pela recusa ao enquadramento no Plano Especial de Cargos
do Ministério da Educação e à percepção dos vencimentos e vantagens dele decorrentes, assim como optar, de forma irretratável, pelo enquadramento na Carreira de Analista Técnico
do Poder Executivo Federal e pela percepção dos vencimentos e vantagens fixados por esta carreira.

Local e Data: , de de .
. .Assinatura:
. .Recebido em / / .
. .Assinatura/Matrícula do Servidor da unidade de Gestão de Pessoas

ANEXO XXXII

TABELA DE EQUIVALÊNCIA DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DO QUADRO SUPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

. .ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO .REMUNERAÇÃO DO QUADRO SUPLEMENTAR

. .CLASSE .P A D R ÃO .P A D R ÃO .CLASSE

. A .III .V ES P EC I A L

. .II .IV

. . .I .III

. B .VI .II

. .V .I .

. .IV .V C

. .III .IV

. .II .III

. . .I .II

. C .VI .I .

. .V .V B

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. D .V .V A

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

ANEXO XXXIII

(Anexo I à Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008)
"Localidades onde serão constituídas as Reitorias dos novos Institutos Federais

. .I N S T I T U I Ç ÃO .SEDE DA REITORIA

. .Instituto Federal do Acre .Rio Branco

. .Instituto Federal de Alagoas .Maceió

. .Instituto Federal do Amapá .Macapá

. .Instituto Federal do Amazonas .Manaus

. .Instituto Federal da Bahia .Salvador

. .Instituto Federal Baiano .Salvador

. .Instituto Federal de Brasília .Brasília

. .Instituto Federal do Ceará .Fo r t a l e z a

. .Instituto Federal do Espírito Santo .Vitória

. .Instituto Federal de Goiás .Goiânia

. .Instituto Federal Goiano .Goiânia

. .Instituto Federal do Maranhão .São Luís

. .Instituto Federal de Minas Gerais .Belo Horizonte

. .Instituto Federal do Norte de Minas Gerais .Montes Claros

. .Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais .Juiz de Fora
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